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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 609, DE 16 DE MARÇO DE 2020*
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito do Estado do Pará, 
à pandemia do corona vírus COVID-19.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do corona vírus COVID-19;
Considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito 
do Estado do Pará, à pandemia do corona vírus COVID-19.
Art. 2º Fica suspenso, pelo período de vigência do decreto, o seguinte:
I - a realização de eventos, reuniões, manifestações, carreatas e/ou 
passeatas, de caráter público ou privado e de qualquer espécie, com 
audiência maior ou igual a 10 (dez) pessoas;
II - a utilização de ponto biométrico nos órgãos e/ou entidades da 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta, devendo ser adotado 
outro meio que ateste a frequência, na forma do Decreto Estadual n° 333, 
de 4 de outubro de 2019;
III - o deslocamento, no interesse do serviço, nacional ou internacional de 
servidores públicos, empregados públicos e colaboradores eventuais da 
Administração Pública Estadual, salvo autorização expressa do Chefe da 
Casa Civil da Governadoria;
IV - o atendimento presencial nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, quando este puder ser mantido de modo eletrônico ou 
telefônico;
V - o agendamento de novos eventos promovidos ou apoiados pelo Poder 
Executivo Estadual, ainda que fora do prazo mencionado no caput deste 
artigo, enquanto estiver vigente o presente Decreto;
VI - a concessão e o gozo de férias, licença-prêmio ou licença para tratar 
de interesses particulares nos órgãos e entidades da área de segurança 
pública e de saúde ou de qualquer outro setor estratégico para contenção 
da pandemia;
VII - todos os prazos dos processos administrativos, no âmbito da Administração 
Pública Estadual, incluso os de natureza disciplinar, e, especifi camente do 
DETRAN/PA, todas as rotinas administrativas referentes ao andamento de 
autos de infração e aplicação das penalidades de multa, suspensão do direito 
de dirigir e cassação da CNH, inclusive os prazos de defesa prévia, recursos, 
bem como de entrega e bloqueio de CNH;
VIII - a contar de 23 de março de 2020, todas as visitas a unidades 
prisionais e unidades socioeducativas do Estado; e
IX - a contar de 23 de março de 2020, o transporte coletivo interestadual 
de passageiros, terrestre, marítimo e fl uvial.
§ 1º O previsto no inciso VII não inclui a suspensão de prazos relativos aos 
processos administrativos em trâmite na Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEFA), nem tampouco suspende o prazo para o pagamento de tributos, o que 
poderá ser objeto de regulamento pelo titular do órgão.
§ 2º O previsto no inciso IX deste artigo não signifi ca fechamento de 
fronteira do Estado, bem como não impede o transporte de cargas.
§ 3º O disposto no inciso I não se aplica às reuniões de comissões e sessões 
da Assembleia Legislativa do Estado, Ministério Público Estadual e Tribunal 
de Justiça, cabendo ao respectivo gestor disciplinar medidas específi cas para 
continuidade dos trabalhos com a adoção de medidas de proteção sanitária 
para os membros e servidores essenciais ao exercício de funções presenciais.
Art. 3° Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta poderão, a seu critério, autorizar:
I - a realização de trabalho remoto, especialmente aos servidores e 
empregados públicos que:
a) tenham idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos;
b) estejam grávidas ou sejam lactantes;
c) apresentem doenças respiratórias crônicas, doenças cardiovasculares, 
câncer, diabetes, hipertensão ou com imunodefi ciência, devidamente 
comprovadas por atestado médico público ou privado;
d) apresentem febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, 
mialgia, cefaleia e prostração, difi culdade para respirar e batimento das 
asas nasais), independente de atestado médico; ou
e) tenha retornado de viagem a local onde haja casos confi rmados de 
transmissão sustentada do COVID-19; e
II - a concessão de férias e licença-prêmio em unidades que possam ter 
sua carga de trabalho reduzida sem prejuízo ao serviço e ao atendimento 
à população.
§ 1º No caso do inciso I, alínea “e”, o período de afastamento, a contar do 
regresso da viagem, será de 14 (quatorze) dias.
§ 2º A Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) e a Secretaria 
de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD) deverão publicar 
protocolo de atendimento aos servidores e empregados públicos que se 

ausentarem na forma das alíneas “c” e “d” do inciso I do caput deste artigo, 
especialmente para fi ns de investigação e controle epidemiológico.
Art. 4° Observado o disposto neste Decreto, fi ca mantido o expediente 
em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta 
e Indireta.
§ 1º As aulas das escolas da rede pública estadual de ensino fi cam suspensas 
até o dia 15 de abril de 2020, devendo ser mantida regularmente a oferta de 
merenda escolar.
§ 2º A Secretaria de Estado de Educação (SEDUC) regulamentará o 
funcionamento mínimo das escolas estaduais para cumprimento da 
obrigação descrita no parágrafo anterior.
§ 3º A Universidade do Estado do Pará (UEPA) poderá regulamentar o 
funcionamento do curso de Bacharelado em área de saúde durante o 
período de suspensão das aulas, inclusive para treinamento e capacitação 
dos estudantes da área de saúde para atendimento de pessoas que 
apresentarem sintomas ou tiverem sido contaminadas pelo COVID-19.
Art. 5º Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta da área de segurança pública e de saúde ou de qualquer outro 
setor estratégico para contenção da pandemia poderão, a seu critério, 
interromper ou suspender os afastamentos dos seus agentes, a fi m de 
atender ao interesse público.
Parágrafo único. Fica excepcionado desde já aqueles agentes que estiverem 
de férias ou licença no exterior.
Art. 6° Respeitadas as atribuições da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), a Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) 
deverá adotar medidas complementares de controle sanitário nos portos, 
aeroportos, terminais rodoviários e hidroviários do Estado do Pará.
Art. 7° Seguindo as diretrizes dos Ministérios da Justiça e Segurança 
Pública e da Saúde, todo cidadão que adentrar no Território do Estado 
do Pará, proveniente do exterior ou de local onde haja casos confi rmados 
de transmissão sustentada do COVID-19, deverá seguir os protocolos 
indicados, que recomendam isolamento domiciliar de no mínimo 14 
(quatorze) dias.
Parágrafo único. O descumprimento da referida medida acarretará a 
responsabilização civil, administrativa e penal do agente infrator, nos 
termos da Portaria Interministerial nº 5, de 17 de março de 2020.
Art. 8º Os prestadores, públicos ou privados, de serviço de transporte de 
passageiros fi cam obrigados a:
I - disponibilizar álcool em gel 70º para uso individual dos passageiros;
II - higienizar bancos, pisos, corrimões e demais áreas de uso comum com 
desinfetante hipoclorito de sódio a 0,1% a cada conclusão de trajeto; e
III - não transportar quaisquer passageiros em pé.
Art. 9º A comercialização do álcool em gel 70º no Estado fi ca limitada a 3 
(três) unidades por consumidor.
Art. 10. Fica proibido no território do Estado, pelo prazo de 3 (três) meses, 
a contar de 16 de março de 2020, corte de serviços essenciais a população, 
tais como energia elétrica e fornecimento de água.
Art. 11. Fica recomendada, pelo prazo do decreto, a suspensão de 
celebrações com público em todos os espaços religiosos no âmbito do 
Estado.
Art. 12. Fica recomendado à rede bancária, pública e privada, que invista 
em propaganda para estímulo à utilização de meios alternativos ao 
atendimento presencial, a fi m de evitar a aglomeração de pessoas em suas 
agências.
Art. 13. Fica determinado o fechamento dos shopping centers a partir das 
20h de 20 de março de 2020, pelo prazo do decreto.
Parágrafo único. Fica excepcionado o fechamento de clínicas, farmácias, 
laboratórios, supermercados, que estão autorizados a funcionar no 
interior dos shopping centers.
Art. 14. Fica determinado o fechamento de academias, bares, restaurantes, 
padarias, casas noturnas e estabelecimento similares, a partir de 23:59h 
de 20 de março de 2020, pelo prazo do decreto, excetuado o serviço 
delivery e retirada de comida devidamente embalada.
Parágrafo único. Fica proibido qualquer tipo de consumo de comidas e 
bebidas no interior dos estabelecimentos ou em suas adjacências.
Art. 15. Ficam as autoridades de trânsito e órgãos autuadores autorizados 
a aceitar excepcionalmente documentos de habilitação expedidos pelo 
DETRAN/PA com validade expirada dentro do prazo de vigência deste 
Decreto.
Art. 16. Ficam suspensos os serviços de vistoria, e o DETRAN/PA impedido de 
aplicar as penalidades aos usuários por descumprimento do prazo estabelecido 
no art. 233 do Código de Trânsito Brasileiro, apenas nas hipóteses em que 
o vencimento do prazo se der durante o período de validade deste Decreto.
Art. 17. Excepcionalmente, e pelo período de 15 (quinze) dias, a 
contar da data de publicação deste decreto, fica estabelecido o 
seguinte:
I - a proibição de realização de cultos/eventos religiosos presenciais;
II - bancos, casas lotéricas, supermercados, farmácias e afins 
ficam orientados a promover campanhas de incentivo de utilização 
de máscaras para acesso aos estabelecimentos, higienizar seus 
equipamentos (carrinhos, cestas, etc.) a cada uso pelos clientes, 
como também, oferecer aos seus usuários alternativas de higienização 
(água/sabão e/ou álcool gel);
III - todo estabelecimento de atendimento ao público fi ca obrigado a 
realizar marcação para fi las, com a distância mínima de 1 (um) metro 
para pessoas com máscara, inclusive em áreas externas, ainda que em 
calçada de propriedade de vizinhos, caso necessário;
IV - as paradas de ônibus deverão ser demarcadas para fi las, com a 
distância mínima de 1 (um) metro para pessoas com máscara; e
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V - o fechamento de praias, igarapés, balneários, clubes e similares.
Art. 18. Fica proibido no território do Estado, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de 06 de abril de 2020, o corte do serviço 
residencial de acesso à internet.
Art. 19. Durante os feriados da Semana Santa e de Tiradentes, fica 
vedada a saída intermunicipal de pessoas, por meio rodoviário ou 
hidroviário, nos períodos de 08 a 13 de abril de 2020, bem como, 
de 17 a 22 de abril de 2020, salvo transporte entre os Municípios de 
Belém, Ananindeua, Marituba e Benevides.
§ 1º Ficam ressalvados da proibição do caput deslocamentos 
intermunicipais realizados para fins de desempenho de atividade 
profissional, devidamente comprovada.
§ 2º  Referida restrição não se aplica ao transporte de cargas.
Art. 20. Ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema 
Integrado de Segurança Pública e Defesa Social (SIEDS), bem 
como aqueles responsáveis pela fiscalização dos serviços públicos, 
autorizados a aplicar sanções previstas em lei relativas ao 
descumprimento de determinações do órgão licenciador, autorizador 
e/ou concedente, independente da responsabilidade civil e criminal, 
tais como, de maneira progressiva:
I - advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e
III - embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
Parágrafo único. Todas as autoridades públicas estaduais, 
especialmente as mencionadas no caput deste artigo, que tiverem 
ciência do descumprimento das normas deste Decreto deverão 
comunicar a Polícia Civil, que adotará as medidas de investigação 
criminal cabíveis.
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
poderá ser revisto a qualquer tempo, de acordo com a evolução 
epidemiológica do COVID-19 no Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de março de 2020.         

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

*Republicado em virtude de complementações adicionais.
-D.O.E. nº 34.143, de 16-3-2020, no D.O.E. nº 34.145, de 17-3-2020, 
D.O.E. nº 34.151, de 20-3-2020 e D.O.E. nº 34.160, de 27-3-2020, 
D.O.E nº 34.164, de 31-3-2020, D.O.E. nº 34.172, de 6-4-2020.

DECRETO Nº 670, DE 7 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre medidas adicionais de austeridade fi scal do Poder Executivo 
Estadual, em complemento ao disposto no Decreto Estadual n° 367, de 
23 de outubro de 2019, em virtude da queda de receita decorrente da 
pandemia do COVID-19, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o reconhecimento, por parte da Organização Mundial da 
Saúde, como pandemia o surto do COVID-19;
Considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020;
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 609, de 16 de março de 2020;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre medidas adicionais de austeridade 
fi scal do Poder Executivo Estadual, inclusive suas autarquias e fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista dependentes do 
Tesouro Estadual e fundos estaduais, com o objetivo de direcionar ações 
gerais para mitigar os impactos fi nanceiros causados pela epidemia do 
COVID-19, em complemento ao disposto no Decreto Estadual n° 367, de 
23 de outubro de 2019.
§ 1º Excetua-se às regras deste Decreto as despesas realizadas:
I - com recursos oriundos de operação de crédito interna ou externa, 
de transferência voluntária de outros entes para o Estado do Pará ou 
resultante de outro tipo de ajuste que tenha vinculação quanto à natureza 
do gasto público; e
II - necessárias ao enfrentamento da pandemia do COVID-19, assim 
devidamente justifi cadas e identifi cadas pelo ordenador de despesa e 
que deverão seguir as normas previstas na Lei Federal n° 13.979, 06 de 
fevereiro de 2020, e no Decreto Estadual n° 619, de 23 de março de 2020.
§ 2º A realização das despesas enumeradas no § 1° deste artigo deve ser 
comunicada ao Grupo Técnico de Ajuste Fiscal (GTAF).
Art. 2° Fica vedado(a):
I - a celebração de novos contratos, de qualquer natureza, ou, ainda, de 
aditivos contratuais que importem em aumento quantitativo ou qualitativo 
dos contratos já existentes;
II - a aquisição de softwares, equipamentos e materiais permanentes;
III - a aquisição de material de consumo em valor ou quantitativo superior 
ao adquirido no exercício anterior;
IV - a concessão de quaisquer gratifi cações e adicionais para a extensão de 
carga horária de servidores e empregados públicos;
V - a contratação de servidores temporários, exceto os necessários às 
medidas de enfrentamento à pandemia do COVID-19;
VI - a contratação de estagiários;
VII - o pagamento de gratifi cação de tempo integral, horas extras, adicional 
noturno e vale-transporte aos servidores e empregados públicos em regime 
de trabalho remoto;
VIII - o pagamento de folhas suplementares;
IX - a tramitação de qualquer anteprojeto de lei de reestruturação de 
órgãos, entidades, cargos, carreiras e remuneração, exceto aqueles 
destinados a cumprir Termos de Ajustamento de Conduta ou instrumentos 

congêneres previamente celebrados com órgãos de controle externo;
X - a celebração de novos instrumentos de transferência de recursos do 
Tesouro Estadual para outros entes da administração pública, exceto nos 
casos de calamidade pública; e
XI - a realização de despesas de capital com recursos que dependam do 
fl uxo fi nanceiro do Tesouro Estadual.
Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e 
Indireta devem:
I - deferir a realização de trabalho remoto em todas as unidades em 
que sua realização seja possível e sem que haja prejuízo ao interesse 
publico e ao atendimento à população;
II - reduzir, em no mínimo 30% (trinta por cento), o consumo de 
combustível, energia elétrica e de telefonia fi xa realizado no mês anterior;
III - promover a revisão dos contratos de serviços contínuos com utilização 
de mão-de-obra, de acordo com os seguintes critérios:
a) manutenção do emprego;
b) redução do valor pago aos mínimos estabelecidos na planilha que 
embasou na proposta vencedora e que observe acordos coletivos vigentes;
c) adequação dos contratos a eventuais negociações coletivas ou individuais 
fi rmadas entre as empresas contratadas e seus empregados;
d) adesão obrigatória, se elegíveis, das empresas contratadas ao Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, criado pela Medida 
Provisória n° 936, de 1° de abril de 2020, e comprovação de adesão dos 
empregados ao Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda;
e) diferimento do repasse do valor correspondente ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) referente aos meses de março, abril e maio, 
considerando os termos da Medida Provisória n° 927, de 22 de março de 
2020;
IV - reduzir, em no mínimo 30% (trinta por cento) a frota de veículos 
locados;
V - promover a revisão dos demais contratos administrativos em vigor, 
caso necessário, de modo a:
a) realizar redução unilateral do objeto e valor até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme o art. 65, § 1º da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993;
b) suspender o contrato por até 120 (cento e vinte) dias, na forma do 
inciso XIV do art. 78 da Lei Federal n° 8.666, de 1993; e
c) rescindir o contrato, quando o interesse público assim exigir, com base 
no inciso XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666, de 1993.
VI - adequar o horário de funcionamento do órgão ou entidade e jornada 
de trabalho dos seus servidores e empregados para o cumprimento das 
vedações previstas nos incisos IV e VII do art. 2° deste Decreto; e
VII - rever os repasses decorrentes dos contratos de gestão com 
organizações sociais, excetuando-se os celebrados pela Secretaria de 
Estado de Saúde Pública (SESPA).
§ 1° A aferição da redução das despesas de custeio referidas neste artigo 
observará a média dos gastos em cada órgão ou entidade do Poder 
Executivo Estadual, relativamente ao período de janeiro a março de 2020.
§ 2° Os órgãos e entidades das áreas de saúde, segurança pública e assistência 
social devem implementar as medidas de redução de gasto de custeio nas 
unidades que não estejam diretamente relacionas ao enfrentamento à 
pandemia do COVID-19.
Art. 4° Além das providências elencadas no Decreto Estadual n° 403, de 21 
de novembro de 2019, o pagamento de despesas de exercícios anteriores 
fi ca condicionada à realização de auditoria prévia e somente será 
empenhado e liquidado após o pagamento das despesas deste exercício.
Parágrafo único. A auditoria referida no caput deste artigo deverá constatar:
I - a licitude da origem da despesa pública;
II - se o pagamento a ser efetuado deriva de existência de cumprimento de 
obrigação legal ou contatual;
III - as razões pelo não pagamento no exercício correto; e
IV - declaração do ordenador de despesa, quanta a urgência para seu pagamento.
Art. 5° A Secretaria de Estado de Planejamento e Administração fi ca, em 
cumprimento aos termos deste Decreto, autorizada a:
I - redimensionar as quotas fi nanceira dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta no limite da receita 
arrecadada; e
II - efetivar, o contingenciamento orçamentário para adequar a receita 
arrecadada e para atender os termos desse Decreto; e
III - efetivar, de modo centralizado, os bloqueios de despesa nos sistemas 
corporativos do Estado.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos e 
entidades que executarem ações de enfrentamento à COVID-19.
Art. 6° Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e 
Indireta devem enviar ao Grupo Técnico de Ajuste Fiscal (GTAF), a cada 
15 (quinze) dias, relatórios apontando o cumprimento do disposto neste 
Decreto.
Art. 7° As exceções às disposições deste Decreto devem ser submetidas a 
análise prévia do Grupo Técnico de Ajuste Fiscal (GTAF).
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e vigorará 
enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 
decorrente da pandemia do COVID-19.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de abril de 2020.        

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 540428
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DECRETO Nº 661, DE 2 DE ABRIL DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 10.623.647,85 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 10.623.647,85 (Dez Milhões, 
Seiscentos e Vinte e Três Mil, Seiscentos e Quarenta e Sete Reais e Oitenta 
e Cinco Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0101 444042 3.275.000,00
071011545115087556 - SEDOP 0101 444042 52.500,00
271031812212978410 - NEPMV 0101 339036 10.000,00
291012678214867430 - SETRAN 0101 444042 2.838.423,55
291012678214867432 - SETRAN 0101 444251 1.101.262,38
291012678214867505 - SETRAN 0101 444042 1.308.461,92

441010618115028264 - FISP 0341 339030 600.000,00
901011030215078288 - FES 0103 339030 1.438.000,00

TOTAL 10.623.647,85

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171010412212978339 - SEFA 0101 319011 5.248.147,85
271031812815088913 - NEPMV 0101 339033 10.000,00
441010618115028264 - FISP 0341 449051 600.000,00

842020927200019028 - FINANPREV 0101 319003 3.327.500,00
911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 0101 339039 1.438.000,00

TOTAL 10.623.647,85

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 662, DE 2 DE ABRIL DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 16.170.380,73 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 16.170.380,73 (Dezesseis Milhões, 
Cento e Setenta Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Setenta e Três Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0330 449051 10.400.898,81
141012060814918705 - SEDAP 0335 332041 1.000.000,00
151011339215038421 - SECULT 0317 339036 568.597,74

311010618215027563 - CBM 0306 449052 186.000,00
552012372215087669 - PRODEPA 0660 449040 60.605,87
552012372215087669 - PRODEPA 0660 449051 387.858,85
562012112212978338 - ITERPA 0661 339040 1.105.000,00

901011030215078288 - FES 0332 339030 2.381.787,69
901011030515078881 - FES 0336 449052 79.631,77

TOTAL 16.170.380,73

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 668, DE 7 DE ABRIL DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 1.067.096,36 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.067.096,36 (Hum Milhão, Sessenta 
e Sete Mil, Noventa e Seis Reais e Trinta e Seis Centavos), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545115087552 - SEDOP 0101 449051 121.244,57
071011545115087556 - SEDOP 0101 449051 107.351,79

241012269114988518 - SEDEME 0101 335041 78.500,00
901011030515078302 - FES 0103 339039 760.000,00

TOTAL 1.067.096,36

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171010412212978339 - SEFA 0101 319011 307.096,36

901011030215078288 - FES 0103 339039 760.000,00

TOTAL 1.067.096,36

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 669, DE 7 DE ABRIL DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 3.033.695,89 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 3.033.695,89 (Três Milhões, Trinta e 
Três Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta e Nove Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678214867430 - SETRAN 0330 449051 2.723.695,89
552012372215087669 - PRODEPA 0660 449030 75.000,00
552012372215087669 - PRODEPA 0660 449052 235.000,00

TOTAL 3.033.695,89

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo 540423
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTOE ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 76, DE 7 DE ABRIL DE 2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhes confere o § 1º, do artigo 42, da Lei nº 8.891, 
de 23 de julho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o exercício fi nanceiro de 2020 e, considerando o(s) decreto(s) nº 511, de 
20/01/2020 e 669, de 07/04/2020.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2020, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
ANEXO A PORTARIA Nº 76, DE 7 DE ABRIL DE 2020

ÁREA/UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO 

DE DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2020

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

SEDEME
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 78.500,00 78.500,00

Despesas Ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 78.500,00 78.500,00

GESTÃO
PRODEPA

Investimentos 0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0660 0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEDOP
Investimentos 0,00 0,00 0,00 228.596,36 228.596,36

Obras e Instalações
 0101 0,00 0,00 0,00 228.596,36 228.596,36

SETRAN
Investimentos 0,00 0,00 0,00 2.723.695,89 2.723.695,89

Obras e Instalações
 0330 0,00 0,00 0,00 2.723.695,89 2.723.695,89

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2020
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Governança 
Pública 0,00 0,00 0,00 538.596,36 538.596,36

PRODEPA
 0660 0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00

SEDOP
 0101 0,00 0,00 0,00 228.596,36 228.596,36

Indústria, Comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 0,00 0,00 78.500,00 78.500,00

SEDEME
 0101 0,00 0,00 0,00 78.500,00 78.500,00

Infraestrutura e 
Logística 0,00 0,00 0,00 2.723.695,89 2.723.695,89

SETRAN
 0330 0,00 0,00 0,00 2.723.695,89 2.723.695,89

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2020

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 0,00 307.096,36 307.096,36

0330 - Operações de Crédito 
Internas 0,00 0,00 0,00 2.723.695,89 2.723.695,89

0660 - Recursos Provenientes 
de Transferências de Convê-

nios e Outros
0,00 0,00 0,00 310.000,00 310.000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 3.340.792,25 3.340.792,25

Protocolo 540424

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

PORTARIA Nº 699, DE 07 DE ABRIL DE 2020
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições previstas 
no art. 138, parágrafo único, V, da Constituição do Estado do Pará;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 609, de 16 de março de 2020, que 
dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no âmbito do Estado do Pará, 
à pandemia do corona vírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a publicação do Edital de Chamamento para Cotação de 
Preços nº 01/2020, publicado no DOE nº 34.147, de 03 de abril de 2020;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança, transparência e 
celeridade na formalização da contratação da empresa que ofertar o preço 
mais vantajoso;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada comissão para verifi cação de documentação e 
compatibilidade das propostas apresentadas pelas empresas interessadas, 
de acordo com os critérios fi xados no Edital de Chamamento para Cotação 
de Preços nº 01/2020, publicado no DOE nº 34.147, de 03 de abril de 
2020, composta pelos seguintes servidores:
I - Fagner Henrique Maia Feitosa, matrícula funcional nº 57190715;
II - Claudia Tatiana Sadala dos Santos de Aragão, matrícula funcional nº. 
5946706-3;
III - Fabio Murillo Vaz Tavares, matrícula funcional nº. 5949436-1;
IV - Lilia Carmen Pinto Farias de Andrade, matrícula funcional nº. 
57212381-2;
V - Rodrigo Nunes Polaro, matrícula nº. 6403130-2;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, vigorando 
seus efeitos até a assinatura do contrato com a empresa selecionada 
através do Edital de Chamamento para Cotação de Preços nº 01/2020, 
publicado no DOE nº 34.147, de 03 de abril de 2020.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
 Secretária de Estado de Educação
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